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N.º Func. Nome

17501 Carlos Manuel Almeida Figueiras
18106 Carlos Manuel Esteves Soares
18121 Fernando José Neves Pouseiro
12305 Isabel Maria Ribeiro Pina
17217 João Alexandre G. Neves Piedade
4349 João Manuel C. Lopes Santos
12411 Joaquim Américo Ribeiro Silva
11299 Joaquim Aurélio João
16628 Jorge Alberto Domingos Gonçalves
58096 Luís Manuel Coelho Laranjeira
267 Manuel Gregório Silva Martins

12052 Maria Helena Marques Paixão
12406 Maria José G. Salgueiro Curinha
13707 Nuno Miguel Simões Lopes
18043 Paula Alexandra C. N. Rocha Braga
17441 Paulo Filipe Rito Alves
11237 Rui Orlando Pereira Marques

 DSGRH, 10/03/2010. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro.
203014871 

 Aviso (extracto) n.º 5504/2010
Por despacho de 2010/03/03 do Director -Geral dos Impostos, foi 

homologada a mudança para o nível 2 da categoria de Técnico de Ad-
ministração Tributária do grau 4, do GAT do trabalhador Carlos Júlio 
Rentes Sobral, com efeitos a 20/07/2006, na sequência do processo 
de reconstituição da carreira por execução e extensão de efeitos dos 
acórdãos do STA n.º 901/07, n.º 576/07 e n.º 786/07.

DSGRH, 10/03/2010. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro.

203014944 

e de contencioso comunitários; procedimentos “EU Pilot” e “SOLVIT”; 
transposição ou aplicação da legislação comunitária na ordem jurídica 
interna; sanções financeiras internacionais e combate ao financiamento 
do terrorismo e ao branqueamento de capitais; convenções e protocolos. 
Prestação de apoio jurídico aos restantes trabalhos desenvolvidos pela 
Divisão, quer no âmbito do mercado interno europeu, quer da política 
externa europeia. Licenciatura em Direito.

5 — N.º de postos de trabalho a ocupar: Um (1)
6 — Local de trabalho: As funções inerentes ao lugar a ocupar serão 

exercidas nas instalações do GPEARI, sitas na Avenida Infante Dom 
Henrique, 1 -C, 1.º, 1100 -278 Lisboa

7 — Legislação aplicável: O presente procedimento rege -se pelas 
disposições constantes na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e no Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho.

8 — Requisitos de admissão
São requisitos de admissão, sob pena de exclusão do procedimento:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado ou encontrar -se em situação de mobilidade especial e possuir 
os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, nomeadamente:

i) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

9 — Preferencialmente, os candidatos deverão observar o requisito 
de experiência comprovada na área de actividade indicada no ponto 4 
do presente Aviso, bem como o domínio total do idioma inglês, falado 
e escrito; Conhecimentos de informática na óptica do utilizador; Capa-
cidade de trabalho em equipa, versatilidade, dinamismo, autonomia e 
boa capacidade de comunicação; Pós -graduação e ou Mestrado na área 
do Direito Comunitário e ou Direito Internacional (não eliminatório).

10 — No presente procedimento não é admitida a possibilidade de 
substituição do nível habilitacional por formação ou experiência pro-
fissional.

11 — Ao presente procedimento não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titu-
lares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do GPEARI idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

12 — Posição remuneratória: Tendo em conta o preceituado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento dos 
trabalhadores recrutados será feito numa das posições remuneratórias 
da carreira, sendo objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública imediatamente após o termo do procedimento concursal.

13 — Formalização das candidaturas: As candidaturas devem ser 
formalizadas, em suporte papel, obrigatoriamente através do formulário 
de candidatura ao procedimento concursal aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, de S. Exa. O Ministro de Estado e das Finanças, de 29 
de Abril de 2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, 
de 8 de Maio, que se encontra disponível nas instalações do GPEARI 
sitas na Avenida Infante Dom Henrique, 1 -C, 1.º, em Lisboa, no horário 
compreendido entre as 10:00 e as 12:30 e entre as 14:00 e as 17:30, ou 
que poderá ser obtido na página electrónica do serviço, no endereço 
www.gpeari.min -financas.pt.

14 — Apresentação das candidaturas: As candidaturas são apresenta-
das pessoalmente nas instalações do GPEARI, sitas na Avenida Infante 
Dom Henrique, 1 -C, 1.º,1100 -278 Lisboa, no horário compreendido entre 
as 10:00 e as 12:30 e entre as 14:00 e as 17:30, ou, remetidas através de 
correio, com aviso de recepção, expedidas até ao termo do prazo fixado 
no n.º 1, para o mesmo endereço.

15 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

16 — As candidaturas deverão ser acompanhadas, sob pena de ex-
clusão, dos seguintes documentos:

Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado, do qual devem constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exercem, bem 
como as que exerceram, com indicação dos respectivos períodos de 
duração e actividades relevantes, assim como a formação profissional 
detida, com indicação das acções de formação finalizadas (cursos, es-
tágios, encontros, simpósios, especializações e seminários), indicando 
a respectiva duração e datas de realização;

Documento comprovativo das habilitações literárias (fotocópia le-
gível);

 Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação
e Relações Internacionais

Aviso n.º 5505/2010

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de um posto 
de trabalho na carreira técnica superior do mapa de pessoal 
do Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações 
Internacionais do Ministério das Finanças e da Administração 
Pública (Divisão de Mercados e Serviços/Unidade de Política 
Económica).

1 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 6.º e nos artigos 49.º e 
50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e alínea a) do artigo 3.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se público que, por meu 
despacho desta data, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente Aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho, 
na categoria de Técnico Superior, da carreira geral de Técnico Superior, 
do mapa de pessoal do GPEARI/MFAP, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Reserva de recrutamento: Para efeitos do estipulado no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se 
não estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo 
e não ter sido efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido 
considerada temporariamente dispensada, uma vez que ainda não foi 
publicitado qualquer procedimento concursal para a constituição das 
referidas reservas de recrutamento.

3 — Publicitação: O presente aviso será publicitado na Bolsa de Em-
prego Público (www.bep.gov.pt) para consulta, até ao 1.º dia útil seguinte 
ao da publicação no Diário da República, na página electrónica do GPE-
ARI (www.gpeari.min -financas.pt) e em jornal de expansão nacional, 
por extracto, no prazo de três dias úteis, contados da mesma data.

4 — Caracterização sumária do posto de trabalho: Funções cons-
tantes do anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, referido no 
n.º 2 do artigo 49.º da mesma lei, às quais corresponde o grau 3 de 
complexidade funcional. Designadamente, participação nos trabalhos 
de coordenação e acompanhamento, ao nível do MFAP, e interacção 
com outros Ministérios, no âmbito da execução da política legislativa 
europeia, em particular no que concerne a processos de pré -contencioso 
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Documentos comprovativos das acções de formação profissional 
frequentadas e relacionadas com o posto de trabalho (fotocópias le-
gíveis);

Declaração devidamente actualizada, com data reportada ao prazo 
estabelecido para apresentação de candidaturas, emitida pelo serviço 
de origem a que o candidato pertence, da qual conste a identificação 
da relação jurídica de emprego público de que é titular, bem como da 
carreira e categoria, da avaliação qualitativa e quantitativa dos três 
últimos anos;

Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, da qual 
conste a indicação das funções actualmente desempenhadas pelo tra-
balhador.

17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação dos 
documentos comprovativos das suas declarações. As falsas declarações 
prestadas pelos candidatos implicam a sua exclusão, independentemente 
do procedimento criminal, nos termos da lei penal.

18 — Nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a não apresentação dos documentos 
referidos determinam a exclusão do candidato, se a falta dos mesmos 
impossibilitar a sua admissão ou avaliação.

19 — “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.”

20 — Métodos de selecção: Considerando a urgência na admissão 
de recursos humanos para ocupar os postos de trabalho previstos e não 
ocupados, essenciais à prossecução das actividades constantes do posto 
de trabalho enunciado, nos termos do previsto no n.º 4 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção a aplicar 
serão a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção. Os 
métodos de selecção são eliminatórios, pelo que a entrevista profissional 
de selecção só será aplicada nos casos em que no 1.º método obrigatório 
tenha sido obtida classificação igual ou superior a 9,5 valores.

20.1 — Prova de Avaliação Curricular: Visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

20.2 — Entrevista Profissional de Selecção: Visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

21 — Sistema de classificação final: Ambos os métodos de selecção 
têm carácter eliminatório pela ordem enunciada.

A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, sendo excluídos os 
candidatos que não comparecerem a qualquer um dos métodos ou que 
obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo 
a valoração considerada até às centésimas.

Na entrevista profissional de selecção são adoptados os níveis de 
classificação de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

As ponderações a utilizar são as seguintes:
a) Avaliação Curricular — 70 %
b) Entrevista Profissional de Selecção — 30 %

Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selecção 
constam de actas das reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas 
facultadas aos legítimos interessados, sempre que solicitadas e para 
efeitos de consulta.

22 — Lista unitária de ordenação final: A lista unitária de ordenação 
final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, afixada em local visível e público das instalações do GPEARI e 
disponibilizada na sua página electrónica.

23 — Composição do júri:
Presidente — Gabriela do Rosário Fernandes de Oliveira dos Santos 

Guerreiro, Chefe de Divisão de Mercados e Serviços;
1.º Vogal efectivo — Paula Alexandra Fonseca da Costa, Chefe de 

Divisão de Políticas Europeias, que substituíra o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

2.º Vogal efectivo — Dulce Nídia Pinheiro da Fonseca Monteiro 
O’Neill Marques, Directora de Serviços de Recursos e Sistemas de 
Informação;

1.º Vogal suplente — Vanda Maria de Oliveira Geraldes Valente da 
Cunha, Coordenadora da Divisão de Finanças Públicas;

2.º Vogal suplente — José Carlos Fernandes de Azevedo Pereira, 
Chefe de Divisão de Modelização e Previsão.

8 de Março de 2010. — A Directora -Geral, Inês Drumond.
203014693 

 Instituto Nacional de Administração, I. P.

Aviso n.º 5506/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal para ocupação de um posto de trabalho na car-
reira de técnico superior, aberto pelo aviso n.º 21 102/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 23 de Novembro de 2009.

Candidata aprovada:
Cristina Maria Rouxinol Seixas de Távora — 17,08 valores.

Candidatos excluídos:
Gonçalo Filipe Ribas Ribeiro da Costa (a).
Ana Paula da Silva Ramalho de Almeida (a).
César Cunha Coito Carreira (a).

(a) Por ter obtido pontuação inferior a 9,5 valores na avaliação cur-
ricular.

A lista unitária de ordenação final foi objecto de homologação por meu 
despacho de 3 de Março de 2010, tendo sido, igualmente publicitada e 
notificada nos termos, respectivamente, do n.os 6 e 5 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Data: 4 de Março de 2010. — Nome: Francisco Ventura Ramos, 
Cargo: Presidente do Conselho Directivo.

203013704 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro
Portaria n.º 202/2010

A Lei n.º 97 -A/2009, de 9 de Setembro, que define a natureza, missão 
e atribuições da Polícia Judiciária Militar (PJM), determina, no seu 
artigo 13.º, os meios através dos quais se identificam os trabalhadores 
da Polícia Judiciária Militar. Assim, a identificação das autoridades de 
polícia criminal, demais investigadores e do pessoal de apoio directo à 
investigação criminal deve ser efectuada por intermédio de distintivo 
metálico e cartão de livre trânsito, enquanto a identificação dos restantes 
trabalhadores é efectuada através de cartão de modelo próprio.

De acordo com o n.º 4 desse artigo 13.º, esses modelos e meios de 
identificação são aprovados por portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área da defesa nacional.

O cartão de identificação dos trabalhadores da Polícia Judiciária Mili-
tar contém a indicação das prerrogativas e direitos do respectivo titular, 
não só para facultar ao respectivo titular o exercício dos direitos que 
dependem da exibição do cartão mas também por permitir aos cidadãos 
reconhecerem se o titular actua no respeito pelos direitos, liberdades e 
garantias consignados na Constituição e na lei.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 97 -A/2009, de 3 de Setem-

bro, manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:
1.º São aprovados os modelos de distintivo metálico e de cartão de 

livre trânsito para identificação dos trabalhadores mencionados no n.º 1 
do artigo 13.º da Lei n.º 97 -A/2009, de 3 de Setembro, constantes nos 
anexos I e II, que são parte integrante da presente portaria.

2.º É aprovado o modelo do cartão de identificação dos trabalhado-
res a que se refere o n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 97 -A/2009, de 3 de 
Setembro, representado no anexo III da presente portaria, da qual é 
parte integrante.

3.º Os modelos de cartão referidos nos números anteriores são exclu-
sivos da Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A.

4.º Os cartões são autenticados pelo director -geral da Polícia Judiciária 
Militar ou pelo seu substituto legal, mediante assinatura.

5.º  Os cartões são substituídos sempre que se verificar a alteração de 
pelo menos um dos elementos neles inscritos.




